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(]tIBIA'LTE 1,0 IREb'E!'J'() 

LII N 	I)L 	DE, DE/Ái\1BR() DE 2013. 

AULURII..\. t) \1tJ\I('iPI() DE (T( 

LFAIEI i: 	A 	HRi.AR 	CON\iNi() 
(1()Ni'RIUI;!R Fn':ANcEIRAII;NTE (Oi\1 .\ 

ASS()C1AÇ:O DOS \1UNICÍI'IOS C1RCUIF) 
\ILI.\S i; FAZENDAS DE vIINAS, E DA OUTRAS 
P R(.) Vil) É.,\ CI AS. 

• pow d Município de ('oiiselhJ 	Hicte. por seus le eeaL1ntL', deiou e 

LU. Iie1eflo Nit.uneipal cio .eu nome. 	inCloilo :. S.L',tIIfltC lei: 

:\rL. U - Fico o i\Iuflicipii.) de Conselheiro Laftieie autorizado a iírm..r 

('n\.cnio Coifl a \sSoctaeu (los Mui:ks Circuito Vii1a e l'azendaís de Minas. 

associação l)ri\L(lU SelU tios lucrativos. ;icrila 111) t..N1'J sob o o 05. 1  12.94V. 0001-0. com  

sede na Rua J1lrul)i. iV 100. Uirn Carcios, nesta (idade de Conselheiro ltt.iie. 

ohetivando desenvolver aÇCCS iicra1_Lis perilimite ac, deen\ol mefflO do turismo loeil 

e rcLR)naI. conforme Plano de Trabalho que li/. paic integrante desta Lei. 

- Fica o Município de Conselheiro LaItiete autorizado a repassar 

1 Cc o ISOS li na nec i ros à entidade mene i( 1I1JUU im art. 12  (lesta l ci. coo lori ne ConvéS,  a su  

urinado, no valor de i- S 70.tR) (SeteCeil 	e cinLiucola reais) iliensais, por um período a. 

2 td(/.e) meses, totalizando o importe global dc R1 9.000.0() 4,11ove mi  

destiiada às, ações que vivem atender o de-euvolviinentu sUsieI1ItVCl da' o \ idades d. 

1011 Sfl0 1-e.?i0Ua 1. 

..' — ;\s lespe'ais decorrentes desta Lei serio suportadas por d 1Uçi'o 

rçameiltaria especítica da Lei Urçameintria Anual. identi 1cada pela segubne rubrica: 

02.33.() 1.23.695 SOU  1 7.3.3.70.4 1.00. sopk'ncmada se necess:iriu. 

Art. -4 -- Riine.'oialiie.nic :. À:-. I:tçau dos viuuueipios (rciito V1!:is e 

!izet'id:is de Mtuias CIIVLIOL P:1ia a :;ect-ct., a 1e Fazenda do MUfli.:'ipR'. 10CiIiI1Lik' 

e )ulpLobatI [lO Uo gasu.s referentes a culciuOuição que sefliO anexados ao conveino 

Os 511 a (10. 
Itti!ru unico - Após o euInpr¼vaçu1 da utj1ii.ae;u dos lecuNos i.:ce1)idS, 

1 	 iU\ 01 ieI do Setor de Contabilidade d MuIiieíio. a See iwia 

oe 1 - ,,.Lenda enáurá, para a [nu id a le hei ic fici:iri a, d 	UIUCIIIL) cerI II 1c:10J4) o bom USo 0. 

1 Ct1I '.r- 1 CCCbRII)'> iltiaVes tkta LL'u 

lista lei eiitrart cio \ i.or na data de sua publicação. 

1.m  t'Rl} 1: i1UR.-\ MUNICIIAI. 10 C' 	1 iIELR() LAF.\IE 1 h. A()S D[ZOift) r)i1\S (i 
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LEI 17484, DE 12/05/2008 - TEXTO ORIGINAL 

Declara de utilidade pública a Associação dos Municípios do 

Circuito Víllas e Fazendas de Minas - AVFM -, com sede no 

Município de Conselheiro Lafaiete. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo a 

seguinte Lei 

Art 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Municipios do Circuito Valas e Fazendas de 

Minas - AVFM -, com sede no Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 12 de maio de 2008; 2200  da Inconfidência Mineira e 1870  da 

Independência do Brasil. 

AECIO NEVES 

Danilo de Castro 

Renata Maria Paes de \/ilhena 



   

   

   

   

  

LEI N° 4.624/04 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNClPKS DO CRCt.flTO 
VILLAS E FAZENDAS DE MINAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta, e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 

Ari 10 - Fíca declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICIP!OS DO CIRCUITO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pbiicação. 

Mando porianto, a todas as autoridades a quem 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a 
inteiramente corno nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CO4SELHEIRO LAF 
JULHO DE 2004 	 P \ 

P f H 

V10ENT EIIFIA PAIVA 
PrefoúrcipaI 

o conhecimento e 
façam cumprir, tão 

AIETE, EM 20 DE 

JOSÉ ANTÕNIO DOS REIS/ CHAGAS 
Pcurador unicaI 

Av. Pet Mcx,o Rocr/90e5 /oiro. P• 	 , 
CEP 36.400-000 - Conse!h.eírc 1a104Pe. MG 9 m,-' 



/ 

/ 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 
OUTRAS 

OBSERVAÇÕES: 

NOME/RAZÃO SOCIAL ASSOCIACAO MUNIC.CIRCUITO V1LLAS E FAZENDAS DE MINAS 

Endereço: 	RUA JURUPIS 

Complemento: 
C.E.P.: 	36.400-000 

Número: 100 

Bairro: CARIJOS 
Município: Conselheiro Lafaiete 	 UF: MG 

INSCRIÇÃO BCE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

INSCRIÇÃO CUC 

015954 1 

NÚMERO DE CONTROLE 

009877 

C.N.P.J.IC.P.F 

05.112.949/0001-05 

Ressalvando à Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete o direito de cobrar débitos 
posteriormente apurados, a Secretaria Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições 
legais, certifica que o contribuinte/inscrição acima encontra-se quite com a Fazenda Pública 
Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços Públicos inscritos ou não em dívida 
ativa. 

CONSELH IR' - 	, 09 de setembro de 2014 

''- Pr 	(jMi ,  
- . 

Qu. 	C.Ura invalida a certidão. 

O PRESENTE TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 90 DIAS. 
-1Ü-  Critiu 	C , ettttm-  pIctcfMG 	 - 

Conselheiro Lafaiet 
Sëcretaria Municipal de Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

MUNICIPAIS 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Di. !N5CRIÇAG 

05.112.94910001 -05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DEABERIURA 

CADASTRAL 	 21106/2002 

9SML EMPRLARIA 

SOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

COCiCO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

000IGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA .IURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

CGkADOIjk1 
	

NUMERO 
	

COMPLEMENTO 
R JURUPIS 
	

100 

BAIFRO!DISTRI 10 
	

I1 UN ICI PIO 

36.400-000 
	

CARIJOS 
	

CONSELHEIRO LAFAIETE 
	

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 	 DA IA DA SITUAÇÃO CADASI PAL 
ATIVA 
	

03/11/2005 

)TIVO DE SITUAÇAU CADASIRAL 

IWAÇADESPC:A 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

X.4111 
Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 11/09/2014 às 13:56:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/09/2014 

Itp:.;wwwreceta tazenCa.govUCpreparrIrnpressao1I1lprirnePag na asp 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS DE 
MINAS 

CNPJ: 05112.949I0001-05 

Ressalvado o dreito cie a F-azenda  Nacional cobrar e i nscrever quaisquer didas de responsabilidade do 
sujeito passi'c acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome. relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ati\a da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se excius au 	à 
C ituação do sujeto passt\ no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 000triouiçóes 
pre'denciánas e as contnhuções devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada á 'nficação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http:'fwww.receitafazenda.gov.br> ou <http:/!www.pgfn.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB r,2  3. de 02/05/2007. 
Emitida às 04:36:48 do dia 05/06:2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/1212014. 
Código de controle da certidão: 8261.E895.EFE6.BEI7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS G' " 'IS 

1 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO E 	
Yb

A E 
04!09, ,  C 	. 

Íoo 
Negativa CERTIDÃO VALIDA Aft. 

03/12/2014 

NOME: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS 	1 
i 

CNPJ/CPF: 05112.949/0001-05 

LOGRADOURO: RUA JURUPIS NÚMERO: 100 	- -- 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CARDOS CEP: 3640000() 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: CONSELHEIRO 
LAFAIETE U: MG 

Ressalvado 	o 	direito 	de 	a 	Fazenda 	Pública 	Estadual 	cobrar 	e 	inscrever 	quaisquer 
dívidas de 	responsabilidade 	do sujeito passivo acima 	identificado que 	vierem 	a 	ser; 
apuradas, é certificado que: 

1. Não 	constam 	débitos 	relativos 	a 	tributos 	administrados 	pela 	Fazenda 	Pública 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de 
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de sentença em ação de separação  judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união 
estável e de escritura pública de doação de bens imoveis, esta certidão somente tera 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão 	válida 	para 	todos 	os 	estabelecimentos 	da 	empresa, 	alcançando 	débitos 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PIA 	

J 	
DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo 
disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: 
http://www.fazenda.mg.gov.br  => Empresas => Certificação da Autenticidade de 

Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO -  2014000076421516 

N1. 1WgW,Y zpncja rïq qv of/s/ctrIfSOLiCí) 1 DI- TALHE 74 numí'roiocdo 2014045(X33384&ACAo VISUtI.IZ/&autt 	oMeneI DOARXN 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05112949/0001-05 

Razão Social: ASSOCIAÇAO DOS MUNICIPIOS DO CIRCUITO VILLAS E 
FAZENDAS 

Endereço: 
	

RUA JOSE BALBINO CHAVES 401 / SAO SEBASTIAO / 
CONSELHEIRO LAFAIETE / MG / 36400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/08/2014 a 23/09/2014 

Certificação Número: 2014082507211779004824 

Informação obtida em 04/09/2014, às 09:53:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade rio site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MIN1STERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasd 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N1  198712014-88888949 
Nome: ASSOCIACAO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO 
TURISTICO VILLAS 
CNPJ: 05.112.9490001-05 

ResAlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
nscrer quaisquer d4das de responsabilidade do 
sujeito passio acima identificado que vierem a ser 
apuíadas, é certificado que não constam pendências em 

U nome relativas a contribuições administradas pela 
ecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 

inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
L:ontribuições previdenciárias e ás contribuições devidas, 
po ei. a terceros. inclusive às inscritas em DAU. não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as dernas inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN!RFB. 

Esta certoào é valida para as finalidades previstas no 
ad. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

•

,,eftação de obra de construção civil no Registro de 

redução de capital social, transferência de controle de 
:otaS de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples, 

baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406. de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
socectade empresária ou simples. 

A acoitaçau desta certidão está condicionada a 
tinaiidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	lntemet. 	no 	endereço 
<htIwww.receita.fazenda.gov.hr> 

.;ertdão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFNIRFB n 01 de 20 de janeiro de 2010. 

Eritda ei18  0 ' -201 4. 
Valda ate 14:01:201 5. 



Aos dias dezessete de Janeiro de 2014 realizou-se assembleia do Circuito Vilias e Fazendas de Minas no a 

(Secretaria Municipal de Educação e Esporte de Cons. Lafaiete), localizada a Praça Barão de Queluz, n9 1 

seguintes membros do Circuito: Flávia Aparecida Torquato - Diretora Presidente; Michelie Nunes Cardoso 

Presidente; Mila Moreira Ribeiro - Diretora de Marketing Ciartssa Marta da Silva Alves - Diretora Executiva; Geôrgi 

Monteiro - Conselheira Fiscal 2; Roberto Hibeki Nomiya - representante do Município de Cristiano Otoni; Kelly Jul 

representante do Município de Catas Altas da Noruega; Sidnéia de Souza Martins - representante do Município de Santana dos 

Montes; Maria Cristina da Silva Vieira, representante do Município de Queluzito; Ygor Carvalho Kiyomura - Gestor do Circuito 

Villas e Fazendas e Camila Borges de Souza - Secretária do Circuito Vilias e Fazendas. A Pauta da assembleia foi sobre: 1) Veículo 

para o Circuito - licitação, valor e local onde será guardado; 2) Projeto Nossa Roça; 3) Justificativa para a carta do Vereador Pedro 

de Almeida; 4) Multa da Receita Federal; 5) Municípios que ainda estão inadimplentes e Declaração de ICMS Turístico; 6) Parceria 

com o site eu curto minas" e novo site do Circuito; 7) Saião Mineiro de Turismo 2014; 8) Licença-maternidade da Diretora 

Presidente Flávia Aparecida Torquato, sendo discutida sua substituição em seu atual cargo; 9) Eleição da nova Diretora Financeira 

e da Conselheira Fiscal 01 do Circuito Vilias e Fazendas de Minas. A Diretora Presidente Flávia Torquato deu início a assembleia 

justificando a ausência da Secretária Executiva Carine Amarai, que esta de licença maternidade. O Gestor Ygor deu sequencia 

dizendo que se encontra depositado na conta do Circuito Vilias e Fazendas, o dinheiro referente ao veículo para o Circuito, 

adquirido através do convénio com a Setur MG e que tal devera ser utilizado imediatamente para a compra e que a licitação está 

sendo feita. Flávia continuou dizendo que provavelmente deverá ser criado uma comlssâopara licitação e Ygor acrescentou que 

está aguardando as orientações da SETUR MG, que o valor do carro custeado pela mesma foi de R$20.000,00 (vinte mil reais) e 

provavelmente, o Circuito deverá arcar com as despesas adicionais ao valor para compra do carro. Cdntinuou dizendo que fez e 

encaminhou um ofício para a AMALPA, destinado ao Presidente, pedindo vaga na garagem para guardar o carro, já que a sede no 

Circuito funciona no mesmo prédio. Passando para o assunto seguinte, Ygor apresentou a todos o Projeto "Nossa Roça", que é 

uma parceria da Fundação dom Cabral com o Circuito, destinado ao Produtor Rural para receber renda através de visitações 

turísticas em suas propriedades. Continuou dizendo que enviou a ficha de inscrição e o folder para os ernails dos municípios para 

que divulguem em seus municípios e o prazo para o cadastro será até -a -21  quinzena de fevereiro. O assunto seguinte foi sobre a 

carta enviada pelo Vereador Pedro de Almeida, de C. Lafaiete, que solicita explicações sobre o uso indevido de dinheiro em 2012 

da gestão da época, conforme constava em ata do dia 12-03-13, bem como solicitou o relatório de atividades e piano de ações 

2013. Ygor disse que elaborou um ofício como resposta dizendo que não foi concluso o uso indevido do dinheiro e sim que estava 

sendo apurado pelo Circuito. Flávia continuou dizendo que o Circuito deveria contratar um advogado para ficar à disposição deste 

e Outros assuntos para melhor assessoraria. Todos os presentes concordaram com a contratação. Flávia continuou solicitando a 

Secretária Camila orçamento com os advogados, nomes estes que foram indicados na assembieia. O assunto seguinte tratou-se de 

13 (treze) multas da receita federal em que o Circuito recebeu nesse mês de janeiro, para pagar até dia 10-02-14, com valor de 

R$250,00 (Duzentos e cinquenta reais) cada. A secretária Camila apresentou as boletas das multas aos presentes, que 

correspondiam ao ano de 2009 e disse que procurou a Receita Federal em C. Lafaiete, a qual foi informada que as multas referiam-

se ao atraso na entrega da guia de recolhimento do FGTS e lnformaçõ.s à previdência social - GFIP e que caberia recurso, porém 

não sendo aceito pela receita, aumentaria o valor em dobro. Flávia questionou o porquê de somente o Circuito deveria pagar as 

boletas, sendo de responsabilidade de quem prestou o serviço no ano de 2009. Camila respondeu dizendo que o Sindicato dos 

Produtores Rurais emitia as guias e justificou dizendo que a gestão do Circuito na época pagava as guias após o prazo de 

vencimento estabelecido pela receita, sendo as mesmas transmitidas na GFIP em atraso, o que geraram as multas. Havia deu 

sequencia sugerindo a contratação de um contador que faça todo o serviço do Circuito, passando assim a responsabilidade para 

um só profissional. Todos os presentes concordaram coma contratação e pediram orçamentos a serem encaminhados por email. 

Flávia deu sequencia ao próximo assunto, que tratou dos Municípios ainda inadimplentes no Circuito e a emissão da carta de ICMS 

turístico para os mesmos. Flávia citou que Rio Espera não quitou a mensalidade de maio de 2013; Catas Altas da Noruega estava 

em débito desde outubro de 2012; Cons. Lafaiete não quitou o ano de 2013 e afirmou já ter enviado vários comunicados as 

prefeituras dos municípios com débitos maiores, inclusive o último em outubro de 2013, avisando em oficio que o não pagamento 

dos débitos implicaria na não emissão da carta de participação do Circuito para o 1CMS 2015. Geórgia Kelly afirmou que Rio Espeta 

faria a transferência bancária do mês de maio de 2013 até o final de Janeiro de 2014; Kelly Juliane disse que havia um valor 

empenhado em Catas Altas da Noruega de R$9000,00 (nove mil reais) para custos com o circuito no ano passado porém o 

dinheiro não foi repassado. Clarissa Alves, de Cons. Lafaiete, completou dizendo que entregou pessoalmente os ofícios do Circuito, 

cobrando o pagamento ao setor responsável porém nada foi feito. Flávia lamentou a situação, dizendo que os Municípios 

"menores" estavam em dia e conseguem pagar devidamente o Circuito e que, por falta destes pagamentos, o Circuito deixou de 

realizar importantes ações em 2013. Continuou dizendo que, com base nas orientações do "Regimento interno, Capítulo IV, art. 

112", propôs enviar mais uma vez um ofício para as prefeituras em débito, renegociando o valor do pagamento de 03 (três) meses 

de mensalidade além da Jóia, para normalizar a situação, pois não é do interesse do Circuito perder os municípios e esperar que 

acertem todo o valor devido vai demandar tempo. Disse ainda que estes municípios teriam até dia 10 de fevereiro de 2014 para 

quitar os débitos e sendo assim, ela assinaria para os mesmos a carta de participação do Circuito para o ICMS turístico, porém caso 

contrário, não assinará a carta e os municípios não poderão participar de projetos importantes do Circuito em realização, como o 

"Nossa Roça". Flávia perguntou aos presentes se todos estavam de acordo com a negociação e assim, todos votaram a favor. 

l-lávia solicitou ao Ygor a elaboração dos ofícios para encaminhar às Prefeituras inadimplentes. O assunto seguinte foi comentado 

por Camila, que citou a parceria do Circuito com o site "eu Curto minas", que divulga paisagens mineiras em sites e rede social e 

que o único Circuito turístico a realizar divulgação neste site atualmente é o "Serras de Minas" de ,LJçua e que 1á entrou em 

contato com a responsável pela divulgação, Bruna Milagres para organizar detalhes, porém citou que será exibido gratuitamente, 

com textos e imagens do municípios e parceiros. Ygor complementou dizendo que criou um novo site para o Circuito Vi(15e 
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Fazendas, que já pode ser acessado por todos e que há um espaço de blogs em que poderão ser colocados os eventos ds 

municípios associados. Camila continuou pedindo aos municípios que enviem por email os eventos que acontecerem em cada- 

município, com antecedência, para que sejam devidamente divulgados no site e rede social pois muitos dos municípios não 

possuem sites próprios, o que dificulta a visualização das festas regionais. Todos os presentes se comprometeram a enviar os 

rventos para serem divulgados. O assunto seguinte foi o 69 Salão Mineiro de Turismo. Camila citou que recebeu um email da Sr, 

'lava ioselia da Setur MG informando que o evento em 2014 acontecerá nos dias 14 e 15 de março, no Minasceritro porém não 

foram passados detalhes sobre local e apresentações. Ygor continuou dizendo que caso o Circuito participe do evento, deveriam 

ser escohidas as fotos para banners e folders e sugeriu em criar um espaço de fotos no facebook para que os representantes 

escolhessem as fotos, para agilizar o processo de- divulgação. Todos os presentes concordaram com a sugestão. Camila 

acrescentou dizendo que informações futuras sobre o evento serão enviadas por email. Flávia deu sequenda ao assunto seguinte, 

citando que sairá de licença-maternidade por seis meses, no período de 01-02-2014 a 01/08/2014, mas não gostaria de deixar o 

cargo de Diretora Presidente do Circuito, pois deseja cumprir o prazo de dois anos na presidência, conforme determina o Estatuto 

do Circuito e nomeou a Diretora Vice Presidente Micheile Nunes para substitui-ia somente durante os 06 (seis) meses de sua 

licença maternidade. Micheile Nuríes colocou-se à disposição para substituir e/ou represeqtar a atual Diretora Presidente no que 

for necessário, dando total suporte à gestão do Circuito, com relação à tomada de decisões. Todos os presentes votaram e 

aprovaram a devida substituição entre a Diretora Presidente e a Vice Diretora Presidente, durante o período de licença 

maternidade de Flávia Torquato. O último assunto discutido foi sobre os cargos de Diretora Financeira e 1' Conselheiro Fiscal e 2 

Conselheiro Fiscal do Circuito, que se encontram vagos devido à saída de Michele Teresinha das Graças Miranda, do Município de 

Catas Altas da Noruega e de Rejane Lúcia Rodrigues Milagres, do Município de Senhora de Oliveira. Após votação e aprovação de 

todos os presentes, os seguintes cargos na Diretoria do Circuito Villas e Fazendas de Minas foram alterados: Diretora Financeira - 

Geórgia Kelly Monteiro Milagres; 12 Conselheiro Fiscal - Roberto Hibeki Norniya; 22 Conselheiro Fiscal - Kelly Juliane Outra, sendo 

assim, a atual diretoria, ocuparão seus cargos até o dia 12/03/2015, conforme ata de posse que ocorreu dia 12103 / 2013. Caso 

sejam necessárias outras alterações, as mesmas serão realizadas através de assembleia e votação dos membros do Orcuil.c. Os 

novos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal foram imediatamente empossados após votação e aprovação de todos os 

presentes. Sendo assim, a partir desta ata a Diretoria do Circuito Villas e Fazendas é composta por: Diretora Presidente - Flávia 

Aparecida Torquato, do Município de Casa Grande; Diretora Vice Presidente - Michelle Nunes Cardoso da Silva, cio Município de 

ltaverava; Diretora Executiva - Clarissa Maria da Silva Alves, do Município de Cons. Lafaiete; Diretora de Marireting - Mila Moreira 

Ribeiro, do Município de Itaverava; Diretora Financeira - Geórgia Kelly Milagres Monteiro, do Município de Rio Espera e Secretária 

Executiva - Carine Francisca Bemardo Reis &rnaral, do Município de Cons. Lafaiete. O Conselho Fiscal a partir desta data está 

composto por: Conselheiro 01 - Roberto Hideki Momiya, do Município de Cristiano Otonl e Conselheira 02; Kelly Juliane Dut 

do Município de Catas Altas da Noruega. Sem mais assuntos a tratar, eu, Camila Borges, encerro a reunião. 
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(('VERNO I)() \IUNICIPIO 1)1 
PROCURADORIA 	

LAFAI1TF 

PROCIRADORIA MUNICl1AL 

nio que entre 	:. 

lunicípio k ( 	l!cro 1 	. 

	

:\ssciaÇà() dos \lUfl II) > 	ircal 

Turístico  v, -11 e [-atendas de \ bus. 

(': 	 \!unieipi 	(' nse1hiio 1..aitiete 

- 	 ds N1uieípios do 'ircuito 1 listico \i1ia  

V iic:a: 12 :viCSeS 

CONSELHEIRO ) LÀlAILll 

Jireio rúb1ie ileruo. oni sede na cidade de CoflSelhCil'O itiete, fl :\V. PICI c 

\'lário Rodricues Pereira. n. 1 o. .entro. inscrilo no (1' PJ sob  

ato representado pe1) relcito Municipal. Ivar de Almeida ('ei icira \c' 

neste aio denominado CONVENEN1'E e de outro lado, i ASSOCiAÇ:0 l)O 

\UN1CIPIOS Do CIRCUITO T'RÍSTLCO VILLAS E FAZENDASDE MINAS. 

\iaÇO Privada, inscrita no CN Pi sob o n°. (.). 1 1 2.949;O00 1 -05. com  sede ria R a: 

urupi.É,. 00. 	CariÚs. ('onselheiro liiiete\ IG. E! P. 6410-( 

representado por sua l)irctora Presi nte. Flávia :\parccid 1 	iao. tort d. .r 

01 	.261 996-25. neste ato denominado  CONVENIADO, Cffi C0I1IOFT1 I1a 

inciso 11 do artigo 90 da Lei Orgânica do Nlunicipio e amparados no ar. li O da 

l:ckr:il .666!93. bem como na lei 1icipa1 
C• 5.564?() 1 . resol\ em 	icbr. 

nrcse;nL Convênio que se regerá pelas cláusulas C- condições seguintes: 

V'1E1R-'\. - Do Oi.JET( 

O presente instl'Ulflefllo tem pL;F iinalidadc a coopCFaÇaO IiU etR' 

visando a imegraÇO e o desenvolvimento turístico, ambiental, cultural e 'cai 

municípios da regiO do Alto Paraopeba 

1>;1a!'t f, 	nico - Para alcançar otjeio ora paetUaL' os nartieipc e 	1:ciaio a 

r:.Haho. :ipovado pela Seceiaria 1 anicifla! de 1)SflVOlVflC1110 1 celi fli 	- 

J :-;L\ SÀJd).•— 1\COl)lÇOES 

2. 1. H:a cumprir e biei Jesc 	avênio. o (TO V 1NF.i 	ara 	- 

N \' F 1 .\ DO. n inounune de iS 9.000.00 (flOVC mil) reais. 

2.2. Para cumprir o oeie .ce OflVCfl). o C( ) \;'ENi.\i)() pre- ara 

de ('onseheir: aa.eteüfltOrIfle metas descritas no Plane de 
l,.n, 

1 \ f 
• ( 	1 	 1' 	

" 

rir'. 11 
 

l -. 3.4ll 	-It;. ft'l. 	' 	-()9. E t111ii prtCt1Ia(l 	L 	 '' 



()\ 11  1.\O l)(; \1 U N1(111(.) i)E C 0 NS E, 1, 11 E 1 R 0 L..\i'.\1 
R (.) CU R..\ 1) (.) R IA \1 L N 1 (' 1 PA L 

LLÀ l'LJi( iR.\ - l);S OBi'i(A(.OjS 
ti C( 	VLNI.\1)() se obriea a: 

3.1.1 -. Apllcdr 	rectirs 	dentro di obj: do COnvefliO, seguindo o eu 
ecuc'io e demais condics 1)rcvjstas no Plano de Trabalho. sob pena de 

dias recursos recebidos sem prejuízo de outras sanções legais: 
3. 1 .2 — Prestar conta do repas se liberado no prazo de 60 (sessenta) J ias ap 
prazo da eNecIiçio do convênio: 
3.1.3 -- Apresentar os comprovantes das despesas realizadas, em documento fiscal húbil. 
ou INCa. notas fiscais originais: 
3. 1.4 - No caso de aquisicio de bens e, ou eomrataçào de serviços, que nu com inu:o 

eu:tticio. apresentar u3 tires) orçamentos. devidamente 	nado 
t 

3.1.5 - l.ker:i co ar uiitu au \lunicjnju. o saldo tIflaneeru re2assado do'e';cntc 
C1Vniu: 
3.1.6 later aplicações linaneciras dos saldos do convénio enquanto mio utilizados: 
3. i .7 - Creditar a 11vor do convênio no seu (.)hjelo as receitas de aplicação. constando de 
u..inonstrativo especi tico que i ntcrarí a prestação de contas: 
3. 

 
1.8 - Aplicar os recursos exclusivamente ao objeto conveniado: 

3. 1.9 	Apresentar. himestralmente. documentos comnrohatórios dos gastos rcireate 
contribuições. 

(()N\ F F\'!'N. através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
ni111co_ se uHin a: 

3.2. 1 	Repassar os recursos pura execução do objeto do convênio cunIrme 
UFOflt 1a na: 

3.2.2 -- .\cornpaiiar 	execução deste lenno através da Secretaria lunieipa 
l)e,envo1vjment( l:conomjco 
3.2.3 Receber e analisar as prestações de contas. 

P.LJgrai Cnico — A liheraco de novos benefícios concedidos pelo poder púkico 
0:iaipa1 lica \ niculada i aproaço da oret:ico de contas deste coflvênio. 

( :L-XISULA ijL ART..à1 — DO \ALOl 
() valor du rce é de RS 750.00 (setceents e cinqüenta reais) ltlCflsUls. ft)ta1i7:uuc 

o Inontanje de RS 9.000.00 (nove mii reais). 

( LÁtSL Qt 1'f: — DA DOTAÇÃo ORÇAMEN'I'ÁR1. 
ecurs dcc rrefl[e LlJ exeeuço do presente terma ser; provcnientLs da d 

): :u;u:'n a eur OU outra aue vier a lhe suhSt]lujç: 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
Procuradoria Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro 
Cons. Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 

Conselheiro Lafaiete, 10 de No 

Exmo. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO  
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Ofício n° 1048 /PGMCL/2014  

Ref.: Solicita urgência na tramitação do PL no45'   E/2014 - que "Autoriza o Município de 

Conselheiro Lafaiete a firmar convênio e contribuir financeiramente com a Associação dos 

Municípios Circuito Vilias e Fazendas de Minas, e dá outras providências." 

Excelentíssimo Senhor, 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, ente de direito público, inscrito no CNPJ 
19.718.360/0001-51. com  sede à Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, 
Conselheiro Lafaiete-MG, pautado nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, 
norteadores da atuação dos Gestores Públicos, neste ato representado pela Procuradoria 
Municipal, vem à presença de V. Exa, com fulcro no artigo 63 da LOM, solicitar dessa Egrégia 
Casa, apreciar, discutir e votar em caráter de urgência Projeto de Lei n° 3gE/2014 que 
"Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a firmar convênio e contribuir 
financeiramente com a Associação dos Municípios Circuito Vilias e Fazendas de Minas, e 
dá outras providências.", cujo teor justifica o empenho do Executivo Municipal e o caráter de 
urgência que a matéria requer. 

Com os cordiais cumprimentos, 

Atenciosamente, 

meida Cerqueira Neto 
efeito Municipal 

e 
Luiz Antônio eixei a Andra 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira. 10 - Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  170/2014 

Projeto de Lei n2  118-E-2014 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei Autoriza o 

Município de Conselheiro Lafaiete afirmar Convênio e coniri buir financeiramente 

com a Associação dos Municípios Circuito Vil/as e Fazendas de Minas, e dá outras 

providências. 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 03, e está acompanha de documentos de fis. 04 a 42. 

É o relatório. 

PARECER  

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência e quanto à iniciativa, que é privativa (art. 

60, IV), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica do Município 

de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa privativa, posto 

tratar de projeto de lei referente à celebração de Convênio para repasse de recursos 

financeiros para a Associação dos Municípios Circuito Vilias e Fazendas de Minas 

para custeio de atividades da mesma para realização de ações integradas de 

desenvolvimento do turismo local e regional, conforme Plano de Trabalho de fis. 04 a 

08. 

Com relação à assunção pelo Município de obrigações e 

responsabilidades que sejam de outro ente da Federação, faz-se mister trazer à lume o 

que dispõe a Lei nu 5.655, de 14 de julho de 2014— Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

em seu art. 34, "iii verbis": 

"ArL 34 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações para que o Município contribua para o custeio de 
despesas de competência de outro ente da federação, ressalvadas as 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - dep 36.400-000 - (1) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-803 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br 	Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao atendimento das 
situações que envolvam claramente o interesse local, atendidos os dispositivos 
constantes do art. 62 da Lei Complementar n 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único - A realização da despesa definida no caput deste artigo 
deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de 
convênio." 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 62, assim dispõe, "in 
verbis": 

"Ari. 62 - Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de 
competência de outros entes da Federação se houver: 
1- autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 
II- convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação." 

Diante de tais dispositivos é possível constatar que há a necessidade 

de se cumprir certas condições para que o Município assuma o custeio de despesas 

que são de responsabilidade de outros entes da Federação, e, conforme o dispositivo 

da LRF estabelece de forma clara, tais condições se encontram na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. Segundo a referida norma para que o Município contribua para o 

custeio de despesas de competência de outro ente da federação é necessária a 

autorização mediante lei específica, o que se pretende pelo Projeto de Lei ora em 

análise. 

Da leitura da propositura, em especial, sua justificativa, se nota a 

indicação da finalidade a que se destina o projeto, que é estabelecer a parceria para 

prestação de assistência técnica para o desenvolvimento do turismo local. 

Ante o exposto, resta claro que é legal, jurídico e constitucional a 

pretensão exarada no Projeto de Lei que ora se analisa. 

Entretanto, o Projeto de Lei ora em análise deverá receber Emenda a 

fim de adequar o disposto no artigo 2, já que a validade dos créditos orçamentários 

estão adstritos a cada exercício financeiro, não podendo o convênio ultrapassar o 

exercício financeiro vigente, inclusive porque o valor previsto no orçamento de 2014 

é no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 -Telefax 3769-&03 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconsel hei rolafaiete.mggov.br  



Maioria, simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único, do 

Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTACÃO'. 

O Projeto- -deverá ser submetido. a dois turnos de discussão e votação 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidade. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃO 

 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM 

(art. 223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob nsura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 12 DE NOVEMBRO DE 2014. 

/ 

GILCJNEA DA CONSOL' ÇÁI 'LES 
Procuradora do Legi' ivo - 

-OABIMG 81.681- 

IGCTJ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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"Art. S - Esta Lei entra em vigor na dáta de sua publicação." 

Câmara Municipal de Con,selhéIrú 1.a 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE LEI N 118- 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei n2  118-E-2014 
O art. 22  do Projeto de Lei n2  118-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 2 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a repassar recursos 

financeiros à entidade mencionada no art. 12  desta Lei, conforme Convênio a ser firmado, 

no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais, por um período de 12 (doze) 

meses, totalizando o importe global de R$ 9. 000,00, (nove mil reais), e será destinada às 

ações que visem atender o desenvolvimento sustentável das atividades do turismo 

regionaL" 

Emenda N2  002 ao Projeto de Lei n2  118-E-2014 
O art. 32  do Projeto de Lei n° 118-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 3 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação orçamentária 

específica da Lei Orçamentária Anual, identificada pela seguinte rubrica: 

02.33.01.23.695.0024.1028.3.3.70.41. 00, ficha 980, suplementada se necessário." 

N Emenda N2  003 ao Projeto de Lei n 118-E-2014 
O art. 52  do Projeto de Lei n2  11 8-E-2014  passa a viger com a seguinte redação: 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 12 DE NOVEMBRO DE 2014. 

'•' 
GILFINEA DA CONSOL ÇA i LES 

- Procuradora do Leg lativo - 
- OAB/MG 81.681 - 

IGCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, .JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PRO.JET( 
DE LEI N2 118-E-2014 
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Segue parecer em 03 laudas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 118/2014, que "Autoriza o município de Conselheiro Lafaietc a 
firmar convênio e contribuir financeiramente com a Associação dos Municípios circuito 
Vilias e Fazendas de Minas e dá outras providências", de autoria do Executivo Municipal, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade. legalidade e consti-
tucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às tI 43/46. que 
concluiu estai' a mesma revestida das condições de legalidade e constitucional idade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre afirmar que a proposta em questão, em relação à competência e 
em relação à iniciativa, está devidamente amparada pelo artigo 60, inciso IV da Lei Orgâ-
nica Municipal, conforme muito bem colocado no parecer da douta Procuradoria do Legis-
lativo, às f. 43. 

A propósito, também insta mencionar, que a Constituição Federal/1988, no inciso 1. dc 
seu art. 30. delega aos municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse 
local, ou seja, a compelêncici para legislar sobre assuntos que digam respeito aos inIere.\-

ses mais próximos dos cidadãos, conforme o fez o presente Projeto de Lei, o qual visa es-
tabelecer parceria para a prestação de assistência técnica para o desenvolvimento do turis-
mo local. 

No âmbito administrativo, a expressão convênio, compreende o acordo firmado eu-
tre órgãos, entidades da Administração e organizações particulares. E a manilestação de 
vontade representativa de interesses convergentes, objetivos recíprocos e cooperação mã-
tua. Ou seja, no convênio as partes visam realizar um interesse comum. 

Logo, se obedecidas todas as exigências legais, notadamente as previstas nos arti-
gos 34, da Lei Municipal n°: 5.655, de 14 de julho de 2014 e 62 da Lei de Responsabilida-
de Fiscal, não há óbices legais e constitucionais que impeçam sua regular tramitação. sen-
do apenas necessário ratificar emendas modificativas propostas pela Procuradoria do Le-
gislativo, uma vez que a validade dos créditos orçamentários previstos no artigo 20.  da re-
ferida proposição ficam adstritos a cada exercício financeiro, não podendo o convênio ul-
trapassar o exercício financeiro vigente. 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão. consoante a reda-
ção do art. 1 1 7, §2°, inciso 1, alínea "a". do Regimento interno desta Casa Legislativa, con-
clui-se pela não existência de óbice para a tramitação regimental do referido Projeto de 
Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário, com a 
devida observância das emendas abaixo. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8 103) 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PRO 
DE LEI N2  118-E-2014 

É o nosso parecer. 

VEREADOR JOSÉ URA CELESTINO 

VEREADOR ANTÔN EVERINO DE REZENDE LOBO 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VE(ÊADOR DRO AN1'Ok.JIO Mi/lES LOUR1RO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro -- CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (O**31)376981OO_ Fax (O**3l)37698lO3 



Câmara Municipal de Conselheiro La! aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PR( 
DE LEI N2 118-E-2014 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PRO-

JETO 1)E LEI N 1 18-E-2014 

Emenda n° Oi ao Projeto de Lei n° 118-E-2014 

O art. 2° do Projeto de Lei n° 1 18-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 2° - Fica o município de Conselheiro Lafaiete a repassar recursos financeiros a enti-
dade mencionada no art. 10  desta Lei, conforme Convênio a ser firmado. no valor de 
R$75000 (setecentos e cinqüenta reais), mensais, por um período de 12 (doze) meses. tota-
lizando o importe global de R$9.000,00 (nove mil reais) e será destinada às ações que vi-
sem atender o desenvolvimento sustentável das atividades do turismo regional." 

Emenda N° 02 ao Projeto de Lei N° 118-E-2014 

O art. 3° do Projeto de Lei n° 11 8-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 30  - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação orçamentária 
específica da Lei Orçamentária Anual, identificada pela seguinte rubrica: 
02.33.01.23.695.0024.1028.3.3.70.41.00, ficha 980, suplementada se necessário." 

Emenda N°03 ao Projeto de Lei N° 118-E-2014 

O art. 5° do Projeto de Lei n° 11 8-E-2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ BO 	CE- LEST1NO 

VEREADOR ANTÔNIO SEVERINO DE REZ'NDE LOBO 

VER 	[)OR PEDRO ANTO O ME 1S LOUREIR 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 i 

V j; 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PUBLICO . 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  118-E/2014. 

2EXPEDIENTE 
_g:LyII iI'i  

afaiete 
FI 

RELATÓRIO 

 

Prsjdente 

O Projeto de Lei fi2  118-E/2014, que "Autoriza o Município de Conselheiro La/iieic a 

firmar convênio e contribuir financeiramente com a Associação dos Municípios Circo/lo 

Vi/Ias e Faze,,das de Minas, e dá outras providências", de autoria do Executivo Municipal. vem 
a esta Comissão para emissão de Jarecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no inciso 11 do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

' CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço. que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAUL FERNANDES RESENDE 

VEREADOR SANTOS 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Çentro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete -MG. 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 1 
ESTAI)() DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇ 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N° 118-E-2014. 

) 

RELATÓRIO 
1 d " 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal o anexo ao 
Projeto de Lei Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a Firmar Convênio e 
Contribuir Financeiramente Com a Associação dos Municípios Circuito Vi/ias e 
Fazendas de Minas, e dá outras providências, vem a esta comissão para a emissão de 
parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, atendendo ao dispositivo no 
art. 89, III do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto pretende, segundo justificação acostadas nos autos, obter a autorização 
para firmar o convênio com a Associação dos Municípios Circuito Vilias e Fazendas de 
Minas, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, visando prestar 
assistência técnica para o desenvolvimento do turismo local. 

Contudo, a proposição esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 
157 da lei orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, não havendo do ponto de 
vista técnico orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação do Projeto de Lei 
em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário- 
financeiro, impedimento para a aprovação do projeto de Lei em apreço esta Comissão é 
de parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE NOVEMBRO DE 2014. 

1. 

VEREADOR WASHINGTP F A DO BANDEIRA 

VEREADOR TAR IA O DEL FRANCO MARTINS 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

.((31)3769 8100 - Telefax 3769-8103 
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 \ 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissâo de Redaçâo ao Projeto de Lei n 1 18-E-2 

faiete % r 
1' 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO D 
N2  118-E-2014 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  118-E-2014, de 

autoria do Executivo Municipal, que "Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 

firmar Convênio e contribuir financeiramente com a Associação dos Municípios 

Circuito Villas e Fazendas de Minas, e dá outras providências", deva ser aprovado pela 

Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  118-E-2014 

11 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A FIRMAR 
CONVÊNIO 	E 	CONTRIBUIR 
FINANCEIRAMENTE 	COM 	A 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
CIRCUITO VILLAS E FAZENDAS DE 
MINAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decreta: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a firmar Convênio com a 
Associação dos Municípios Circuito VilIas e Fazendas de Minas, Associação privada sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n 05.112.949/0001-05, com sede na Rua Jurupis, n2  100, Bairro 
Carijós, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, objetivando desenvolver ações integradas pertinentes 
ao desenvolvimento do turismo local e regional, conforme Plano de Trabalho que faz parte integrante 
desta Lei. 

Art. 2 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a repassar recursos 
financeiros à entidade mencionada no art. 12  desta Lei, conforme Convênio a ser firmado, no 
valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais, por um período de 12 (doze) meses, 
totalizando o importe global de R$ 9.000,00 (nove mil reais), e será destinada às ações que visem 
atender o desenvolvimento sustentável das atividades do turismo regional. 

Art. 3 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação 
orçamentária específica da Lei Orçamentária Anua!, identificada pela seguinte rubrica: 
02.33.01.23.695.0024.1028.3.3.70.4 1 .00, ficha 980, suplementada se necessário. 

Art. 4 - Bimestralmente a Associação dos Municípios Circuito VilIas e Fazendas de 
Minas enviará para a Secretaria de Fazenda do Município, documento comprobatório dos gastos 
referentes à contribuição que serão anexados ao convênio assinado. 

Parágrafo único - Após a comprovação da utilização dos recursos recebidos, havendo 
parecer favorável do Setor de Contabilidade do Município, a Secretaria Municipal de Fazenda 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP -36.400-000  - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n 1 18-E-2014 

emitirá, para a Entidade beneficiária, documento certificando o bom uso dos recurso 
através desta Lei. 

Art. V - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE DEZEMBRO DE 2014. 

VEREADOR ANTÔNIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR JOSll 	NTURA CELESTINO 

VEREDOR PEDRO ANTONIOEND 
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PROJETO DE LEI N2  118-E-2014 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A FIRMAR CONVÊNIO E 
CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM •A 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS CIRCUITO 
VILLAS E FAZENDAS DE MINAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decreta: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a firmar Convênio 
com a Associação dos Municípios Circuito Vilias e Fazendas de Minas, Associação privada sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n05.112.949/000l-05, com sede na Rua Jurupis, n2  100, 
Bairro Carijós, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, objetivando desenvolver ações integradas 
pertinentes ao desenvólviinento do turismo local e regional, conforme Plano de Trabalho que faz 
parte integrante desta Lei. 

Art. 2. - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a repassar recursos 
financeiros à entidade mencionada no art. 12  desta Lei, conforme Convênio a ser firmado, no 
valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais, poruin período de 12 (doze) meses, 
totalizando o importe global de R$ 9.000,00 (nove mil reais), e será destinada às ações que visem 
atender o desenvolvimento sustentável das atividades do turismo regional. 

Art. 3 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação 
orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual, identifica.dà pela seguinte rubrica: 
02.33.01.23.695.0024.1028.3.3.70.41.00, ficha 980, suplementada se necessário. 

Art. 42_  Bimestralmente. Associação dós Municípios Circuito Vilias e Fazendas de 
Minas enviará para a Secretaria de Fazenda do Município, documento comprobatório dos gastos 
referentes à contribuição que serão anexados ao convênio assinado. 

Parágrafo único - Após a cornprQvação da utilização dos recursos recebidos, 
havendo parecer favorável do Setor de Contabilidade do Município, a Secretaria Municipal de 
Fazenda emitirá, para a Entidade beneficiária, documento certificando o bom uso dos recursos 
recebidos através desta Lei. 

Art. V - Esta Lei entra entyigor na data de sua publicáção. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DEZ 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JO q  (AI) O SÍRIO 
- President- d. f  ámara - 

VEREADOR AN O 5 RINO DE REZENDE LOBO 
- 12  Secretario da Câmara - 

/ACACKJ 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÁ4FA1TETE 
GAJ31ITETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.698, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A FIRMAR CONVÊNIO E CONTRIBUIR 
FINANCEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS CIRCUITO VILLAS E FAZENDAS DE 
MINAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu, 
Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a firmar Convênio com 
a Associação dos Municípios Circuito Villas e Fazendas de Minas, Associação privada sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 05.112.949/0001-05, com sede na Rua Jurupis, no  ioo, 
Bairro Carijós, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, objetivando desenvolver ações integradas 
pertinentes ao desenvolvimento do turismo local e regional, conforme Plano de Trabalho que faz 
parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a repassar recursos 
financeiros à entidade mencionada no art. 1° desta Lei, conforme Convênio a ser firmado, no valor 
de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais, por um período de 12 (doze) meses, 
totalizando o importe global de R$9.000,00 (nove mil reais), e será destinada às ações que visem 
atender o desenvolvimento sustentável das atividades do turismo regional. 

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação orçamentária 
específica da Lei Orçamentária Anual, identificada pela seguinte rubrica: 
02.33.01.23.695.0024.1028.3.3.70.41.00, ficha 980, suplementada se necessário. 

Art. 40 - Bimestralmente a Associação dos Municípios Circuito Vilias e Fazendas de 
Minas enviará para a Secretaria de Fazenda do Município, documento comprobatório dos gastos 
referentes à contribuição que serão anexados ao convênio assinado. 

Parágrafo único - Após a comprovação da utilização dos recursos recebidos, havendo 
parecer favorável do Setor de Contabilidade do Município, a Secretaria Municipal de Fazenda 
emitirá, para a Entidade beneficiará, documento certificando o bom uso dos recursos recebidos 
através desta Lei. 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DOZE DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014. 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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